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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1- DO OBJETO: 

O presente tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a contratação, em caráter de 

pronto atendimento, de empresa especializada visando serviços de fornecimento parcelado de urnas 

funerárias, incluindo no fornecimento a preparação do corpo e/ou membros, transportes e demais 

encargos, para atendimento a munícipes em vulnerabilidade social, por um período emergencial 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e 

Habitação. O item 1 refere-se ao serviço de translado e formalização do corpo com fornecimento de 

urna dentro ou fora do município. Em caso de remoção em outro município, soma-se o valor do 

item 1 com o valor do item 2. Os serviços que constituem o objeto da licitação e futuro contrato 

deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas e demais elementos 

constantes deste Anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

TRANSLADO FÚNEBRE COM FORMOLIZAÇÃO E 

PREPARAÇÃO DO CORPO C/ FORNECIMENTO 

DE URNA: Serviço funeral de translado e remoção que 

abranja todo o município de São José do Vale do Rio Preto 

ou outros municípios (neste caso inclui-se também o item 2 

- com trajeto a ser definido no momento do serviço 

comprovada via Google maps), com urna adequada ao 

cadáver fornecida pela funerária, preparação de cadáver e 

flores para ornar o corpo. Trajeto a ser definido com 

extensão máxima dentro do município. ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA DA URNA: Confeccionada em mdf com 

15mm de espessura mínima; forro interior em tecido TNT; 

acabamento em verniz; com 06 alças articuladas para adulto 

e 4 para crianças detipo parreira e padrão popular 

UNIDADE 10 

2 

TRANSLADO FÚNEBRE PARA EXTENSÃO FORA 

DO MUNICÍPIO: Sem preparação de cadáver, somente 

transporte do corpo, com trajeto a ser definido no momento 

do serviço comprovada via Google maps. 

km 2200 

 
2- DA JUSTIFICATIVA: 

O Município de São José do Vale do Rio Preto, através da Secretaria Municipal da Família, Ação 

Social, Cidadania e Habitação, coordena e executa a Política Municipal de Assistência Social, 

segundo os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS nº 8742 de 7 de 

dezembro de 1993, garantindo o atendimento das necessidades básicas, por um conjunto integrado 

de ações de iniciativa pública e participação da sociedade. Dentre os Benefícios e Serviços que esta 

política garante, temos os Benefícios Eventuais, conforme lei municipal nº 2180 de 30 de julho de 
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2019, o Auxílio Funeral é destinado para o atendimento da população que se encontra em situação 

de vulnerabilidade social do Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ.  
 

3- DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

3.1. O serviço será fornecido de forma parcelada e em caráter de pronto atendimento, conforme 

solicitação da Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação.  

 

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ, sendo 

proibida a subcontratação.  

 

3.3. A família do falecido deverá requisitar o serviço a um profissional técnico da Secretaria da 

Família, Ação Social, Cidadania e Habitação e, posteriormente, deverá apresentar os documentos 

de comprovação para concessão do benefício de acordo com o constante na Lei de Benefício 

Eventual Municipal.  

 

3.4. Fora do horário de trabalho da SEFASCHA a família deverá procurar a CONTRATADA para 

prestar os serviços funerais, inclusive sábados, domingos e feriados. A família deverá apresentar à 

CONTRATADA os documentos que comprovem a necessidade enquadrando-se nos requisitos da 

Lei Municipal de Benefícios Eventuais 

 

3.5. A família do falecido não poderá arcar com nenhum tipo de ônus;  

 

3.6. A CONTRATADA, prestadora de serviços, deverá manter plantão de 24 horas de segunda-feira 

a domingo, inclusive nos feriados;  

 

3.7. O preço oferecido deverá ser estabelecido por item, devendo estar incluído o fornecimento de 

urna funerária, mão-de-obra e todos os encargos decorrentes.  

 

3.8. A CONTRATADA deverá vestir e transportar o falecido para a capela mortuária dos cemitérios 

do Município, caso não haja capelas mortuárias disponíveis para o local do velório indicado pela 

família do falecido no perímetro municipal, fornecer câmara ardente para o velório e transportar a 

urna do local onde se encontra até o Cemitério Municipal;  

 

3.9. A CONTRATADA deverá orientar os familiares sobre a documentação que deverá 

OBRIGATORIAMENTE ser apresentada por parte dos familiares e quando o falecimento ocorrer 

fora dos limites do município de São José do Vale do Rio Preto/RJ, facultar o acompanhamento de 

um familiar nos procedimentos e remoções; 

 

3.10. O item 1 refere-se ao serviço de translado e formalização do corpo com fornecimento de urna 

dentro ou fora do município. Em caso que a remoção do corpo for em outro município soma-se o 

valor do item 1 com o valor do tem 2 

 

 
 

4- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
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A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e 
Habitação através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 
 
- ERILEIA MARIA DA COSTA, Matrícula: 3110. 
- MARIA EDUARDA DA COSTA FREITAS, Matrícula: 6249. 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 17 de FEVEREIRO de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO DA COSTA DA FONSECA 
Chefe de Divisão de Vigilância Socioassistencial e Educação Permanente - Matrícula: 3444 
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SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

4C81F5A7369E4BE08EC8DA497BAA5ECF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4C81F5A7369E4BE08EC8DA497BAA5ECF

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4C81F5A7369E4BE08EC8DA497BAA5ECF

		2025-02-17T10:59:18-0300
	DIEGO DA COSTA DA FONSECA


		2025-02-17T14:13:08-0300
	CLEUSA DA COSTA FURTADO




